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Atos do Prefeito 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

                                                                                                                                                                                                    RESOLVE:    

 
PORTARIA Nº 1681/GAP/25. TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 1126/GAP/25, publicada no DOQ 24/25 em 03/02/2025, que NOMEOU 

MARIA EDUARDA MOREIRA DOS SANTOS, no cargo em comissão de Assessor de Gabinete, 
Símbolo CC4, na Secretaria Municipal de Governo - SEGOV, a contar de 04/02/2025. 
 

PORTARIA Nº 1682/GAP/25. NOMEAR RAYANE NUNES GRILLO, no cargo em comissão de Assessor de Administração, Símbolo CC5, na 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL, a contar de 16/04/2025. 

 
PORTARIA Nº 1683/GAP/25. NOMEAR ANA PAULA DA SILVA CLAUDINO, no cargo em comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, na 
Secretaria Municipal de Governo - SEGOV, a contar de 16/04/2025. 

 
PORTARIA Nº 1684/GAP/25. NOMEAR PAULA SILVA AMARAL, no cargo em comissão de Coordenador de Violência, Símbolo CC5, na Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMUS, a contar de 16/04/2025. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

Prefeito 
 

Atos do Secretário Municipal de Educação 

 
Processo: 1104/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 07/08, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Danielle de Jesus Gonçalves da Silva  
MAT. 11737/01 através do processo n.º 1104/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Processo: 1107/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 07/08, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Fabiane Regina Chaves Pinto da Silva  
MAT. 11217/01 através do processo n.º 1107/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Processo: 1092/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 10/11, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Ana Cristina Cardoso Ramos MAT. 573/81 
através do processo n.º 1092/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Processo: 1098/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 10/11, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido ao servidor Bruno do Nascimento Coelho MAT. 
15181/01 através do processo n.º 1098/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Processo: 1094/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 07/08, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Ariadne Figueira da Silva MAT. 11765/01 
através do processo n.º 1094/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Processo: 1090/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 07/08, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Ana Claudia Sampaio Pereira dos Santos  
MAT. 1515/61 através do processo n.º 1090/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Processo: 1083/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 07/08, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Alessandra Felix da Silva MAT. 11167/01 
através do processo n.º 1083/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Processo: 1210/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 08/09, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Michelle Silveira da Silva MAT. 11167/01 
através do processo n.º 1210/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 

Processo: 1207/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 08/09, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Manoel Natalino Moreira dos Santos 
MAT. 4563/21 através do processo n.º 1207/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 

Processo: 1204/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 05/06, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Katia de Oliveira Zabeu daSilva MAT. 
7997/91 através do processo n.º 1204/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
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Processo: 1203/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 05/06, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido ao servidor Jair Silva MAT. 10868/1 através do processo 
n.º 1203/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Processo: 1198/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 05/06, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Ana Luiza Dargains dos Reis Mat. 15063/1 
através do processo n.º 1198/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Processo: 1190/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 10/11, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Janaina Teixeira Barros Mat. 11690/01 
através do processo n.º 1190/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Processo: 1155/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 10/11, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Teresinha de Jesus Malaquias Mat. 782/0 
através do processo n.º 1155/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Processo: 1153/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 05/06, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Simony Ricci Coelho Mat. 10932/01 através 
do processo n.º 1153/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Processo: 1114/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 05/06, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Vanessa Reis Gomes Simões Mat. 
12033/01 através do processo n.º 1114/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Processo: 1108/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 04/05, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Samia Cristine Salles Martins Mat. 
10947/01 através do processo n.º 1108/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Processo: 1112/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 07/08, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Valdete Amaral Rezende dos Santos Mat. 
11263/01 através do processo n.º 1112/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Processo: 1302/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 07/08, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Mary Ellen Silva Santos Mat. 10895/01 
através do processo n.º 1302/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Processo: 1097/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 17/18, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Leida Maria Souza Santos Mat. 10978/01 
através do processo n.º 1097/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Processo: 1095/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 17/18, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Julia Shaiene de Carvalho Caroprese 
Mat. 15058/01 através do processo n.º 1095/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Processo: 1091/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 11/12, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Ivete da Silva Paulino Mat. 7623/61 através 
do processo n.º 1091/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 

Processo: 1275/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 05/06, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Leiliane Teixeira Gonçalves Mat. 15051/01 
através do processo n.º 1275/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 

Processo: 1093/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 08/09, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Janice Maria Nogueira de Paula Mat. 
11239/01 através do processo n.º 1093/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 

Processo: 1089/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 05/06, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 
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2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Isabel Cristina da Silva Freitas Mat. 
12362/01 através do processo n.º 1089/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 

Processo: 1084/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 04/05, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Demetrio dos Santos Moreira Mat. 1507/51 
através do processo n.º 1084/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 

Processo: 1103/2025/05. Com base no parecer desta Comissão de Fiscalização nas fls 07/08, com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
076/2022, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 23/12/2022, APROVO nos termos da Lei 1666/2022 e regulamentada median te ao decreto 

2787/2022 de 19/05/2022 a prestação de contas referente ao Auxílio Tecnológico concedido à servidora Cristiane Ferreira da Silva Mat. 11980/01 
através do processo n.º 1103/2025 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 

André Luiz Monsores de Assumpção 
                                                         Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 14231/01 
 

Atos do Secretário Municipal de Aquisições e Contratos 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
 

Instrumento nº 08/25 SEMAC: Decorren te da Concorrência Pública n º 10/2023, referen te ao Processo Administrativo nº 0812.2023.04 
Celebrado na forma da Lei Federal nº 8.666/1993 . Partes: MUNICÍPIO DE QUEIMADOS e ART CONSTRUÇÕES DE PÁDUA LTDA. O 
objeto do presen te instrumento é a prorrogação do prazo e aditivo de valor para execução de obras complemen tares e adequação das 134 

unidades habitacionais – Condomínio Eldorado I e II, no Município de Queimados/RJ, si tuado à Rua Dom Antônio, s/n, Bairro Vista Alegre , 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras. Prazo: 210 (duzentos e dez) dias, valor: R$ 946.118,99 (novecentos 

e quaren ta e seis mil , cento e dezoito reais e noven ta e nove centavos) . Dotação orçamentária: 33101.15.451.0005.1416. Fon te: 5.00.0 – 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00 - Empenho nº 322/2025. 

 

THIAGO RORIS DE MATOS 
Secretário Municipal de Aquisições e Contratos 

Matrícula 14.718/03 
 

Atos do Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 
 

CONVOCAÇÃO – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

A Câmara Intersetorial De Segurança Alimentar e Nutricional De Queimados - CAISAN, CONVOCA todos os seus membros para a Reunião 
Extraordinária, que será realizada no dia 17de abril de 2025, às 10:00h, através da plataforma Google Meet, link da vídeochamada: 
https://meet.google.com/bqr-uoxw-coy, com as seguintes pauta: 

 

1. Verificação de Quórum; 

2. Aprovação da Minuta do Regimento Interno; 
3. Informes. 

 

CALOS ALBERTO DA SILVA FERREIRA 

Presidente Da Câmara Intersetorial De Segurança Alimentar e Nutricional de Queimados 

 

Atos do Poder Legislativo 
 
ATO nº033/2025 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS - RJ, no uso de suas atribuições legais e regimentais; PUBLIQUE-SE de acordo com 

o artigo 125 Parágrafo primeiro do REGIMENTO INTERNO, a ORDEM DO DIA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 16 DE ABRIL DE 2025: 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº104 (PRIMEIRA VOTAÇÃO) 

Autor: Ver. Poder Executivo 
Assunto: “Institui o Código da Cidadania Fiscal, o domicílio eletrônico do contribuinte (DEC), O sistema de procurações eletrônicas (E-
PROCURAÇÃO) e dá outras providências”. 

 
CAPÍTULO I 

 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - Esta Lei institui o “Código da Cidadania Fiscal”, regulando direitos, garantias e obrigações do contribuinte, bem como as funções, 
os deveres da Administração Tributária Municipal e institui o Domicílio Eletrônico do Contribuinte (DeC), o sistema de e-Procurações, a 

Central de Atendimento ao Cidadão e dá outras providências. 
 
Art. 2º - O presente regramento tem por fundamento atender aos princípios relativos às ordens tributária, econômica e social e o respeito 

à segurança jurídica, cidadania fiscal, dignidade humana e livre iniciativa preconizados pela Constituição Federal. 

https://meet.google.com/bqr-uoxw-coy
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Parágrafo único - Inclui-se como objetivo desta norma a adoção das práticas mais modernas de comunicação entre os contribuintes e os 
órgãos da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, assim contribuir para o aumento da transparência na Administração  Tributária 

Municipal em sua atividade de fiscalização, cobrança de tributos e melhorando a eficiência da Administração na arrecadação de créditos 
tributários. Além de avançar no combate à evasão e à sonegação tributária.  

 
Art. 3º - São objetivos do presente Código: 

I - promover e incentivar o bom relacionamento entre o Fisco e o contribuinte, baseado na cooperação, na moralidade, na transparência, no 

respeito mútuo e na parceria, visando a fornecer ao Ente Municipal os recursos necessários ao cumprimento de suas atribuições; 
II  - proteger o contribuinte contra o exercício abusivo do poder de fiscalizar, de lançar e de cobrar tributo instituído em lei; 

III  - assegurar a ampla defesa dos direitos do contribuinte no âmbito do processo administrativo tributário em que tiver legítimo interesse; 
IV  - assegurar a adequada, rápida, gratuita e eficaz prestação de serviços de orientação aos contribuintes; 
V  - assegurar a manutenção e apresentação de bens, mercadorias, livros, documentos, impressos, papéis, programas de computador ou  

arquivos eletrônicos a eles relativos, com base no regular exercício da fiscalização; 
VI -construir um sistema tributário municipal justo, eficiente  e moderno;  

VII - garantir o desenvolvimento municipal; 
VIII  - proporcionar uma participação mais democrática e popular nas discussões envolvendo a matéria tributária municipal; 
IX  - efetivar o disposto no art. 37, inciso XVIII, da Constituição Federal, que eleva a Administração Tributária à atividade essen cial ao 

funcionamento de cada ente federado. 
 

Art. 4º - Para efeito do disposto neste Código, contribuinte é a pessoa natural ou jurídica a quem a lei determine o cumprimento de 
obrigação tributária principal ou acessória. 
 

Parágrafo único - Aplicam-se, no que couber, as disposições deste Código a qualquer pessoa, física ou jurídica, privada ou pública que, 
mesmo não sendo contribuinte, se relacione com a Administração Tributária Municipal em sua atividade de fiscalização e cobrança de 

tributos. 
 

CAPÍTULO II 

 
DOS DIREITOS, GARANTIAS E OBRIGAÇÕES DO CONTRIBUINTE 

 
Art. 5º - São direitos e garantias do contribuinte: 

I - o adequado e eficaz atendimento pelos órgãos e unidades fazendários, notadamente com relação à interpretação e aplicação 

da legislação tributária municipal; 
II  - a igualdade de tratamento, com respeito e urbanidade, em qualquer repartição pública  municipal; 

III  - a identificação do servidor nos órgãos públicos e nas ações fiscais; 
IV  - o acesso a dados e informações, pessoais e econômicas, que a seu respeito constem em qualquer espécie de fichário ou 
registro, informatizado ou não, dos órgãos integrantes da Administração Tributária Municipal; 

V  - a baixa de inscrição municipal quando solicitado, desde que apresente a documentação comprobatória da baixa nos órgãos 
competentes, assim como apresentação das Declans ou Defis, quando for o caso, de anos anteriores e do ano vigente, mesmo que 

de forma antecipada, conforme determina a legislação que cria a referida obrigação tributária acessória; 
VI - a retificação, complementação, esclarecimento ou atualização de dados incorretos, incompletos, dúbios ou desatualizados; 
VII - a obtenção de certidão sobre atos, contratos, decisões ou pareceres constantes de registros ou autos de procedimentos de 

seu interesse particular em poder da Administração Pública, salvo se a informação solicitada estiver protegida por sigilo, observada 
a legislação pertinente; 

VIII  - a efetiva educação tributária e a orientação sobre procedimentos administrativos; 
IX  - a presunção relativa da verdade nos lançamentos contidos em seus livros e documentos contábeis ou fiscais, quando 
fundamentados em documentação hábil e idônea; 

X  - a obediência aos princípios do contraditório, da ampla defesa, da motivação das decisões e da duplicidade de instância no 
contencioso administrativo-tributário; 

XI - o recebimento de comprovante descritivo dos bens, mercadorias, livros, documentos, impressos, papéis, programas de 
computador ou arquivos eletrônicos entregues à fiscalização ou por ela apreendidos; 
XII - a faculdade de cumprir as obrigações acessórias relativas à prestação de informações previstas na legislação, incluindo os 

documentos pessoais do contribuinte, bem como as notificações relativas à prestação de informações ou ao fornecimento de regi stros 
fiscais e contábeis, mediante o envio de arquivos eletrônicos a endereços virtuais da Fazenda Municipal; 

XIII  - a informação sobre os prazos de pagamento e reduções de multa, quando autuado; 
XIV  - a preservação, pela Administração Tributária, do sigilo de seus negócios, documentos e operações, exceto nas hipóteses 
autorizadas na lei; 

XV  - o reconhecimento administrativo da decadência e da prescrição, de ofício ou mediante provocação do contribuinte, quando 
for o caso; 
XV I - a apreciação de requerimentos administrativos em geral, ainda que de forma preventiva ou consultiva, sendo que as entidades 

de classe e econômicas interessadas também poderão iniciar esses processos administrativos em nome de seus representados. 
 

§ 1º - A baixa retroativa de inscrição será autorizada desde que cumpridas as exigências na legislação, neste caso a Declan ou 
Defis sendo devida até o último ano de atividade da empresa, salvo se existirem registros em seu cadastro que indiquem a cont inuidade 
da atividade em período posterior. 

 
§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior, e confirmada a baixa retroativa, serão cancelados todos os créditos tributários lançados 

para competências posteriores à data de encerramento aceita. 
§ 3º - Em relação ao previsto no inciso XII, somente será exigido do contribuinte o documento físico no caso de dúvidas quanto 

à autenticidade do arquivo eletrônico. 

 
§ 4º - A decadência e a prescrição extinguem o crédito tributário, que não mais poderá ser cobrado sequer administrativamente.  
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§ 5º - Os débitos relativos aos tributos municipais resultantes das informações prestadas pelo contribuinte em declarações de 

faturamento, de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e ou de quaisquer outras declarações entregues pelos contribuintes 

reconhecendo o débito fiscal, encontram-se devidamente constituídos, sendo passível de inscrição em dívida ativa no caso de não 
extinção do débito durante o prazo legal determinado, facultado a Administração tributária cobrar a diferença no exercício da fiscalização. 

 
Art. 6º - São obrigações do contribuinte: 

I - o cumprimento do seu dever fundamental de pagar os créditos tributários devidos, assim como de colaborar com a 

Administração Tributária, na forma prevista na legislação; 
II - o tratamento, com respeito e urbanidade, aos funcionários da Administração Tributária do Município; 

III  - a identificação do titular, sócio, diretor ou representante nas repartições administrativas e fazendárias e nas ações fiscais; 
IV  - o fornecimento de condições de segurança e local adequado em seu estabelecimento, para a execução dos procedimentos 
de fiscalização; 

V  - a apresentação em ordem, quando solicitados, no prazo estabelecido na legislação, de bens, mercadorias, informações, 
livros, documentos, impressos, papéis, programas de computador ou arquivos eletrônicos; 

VI - a manutenção em ordem, pelo prazo previsto na legislação, de livros, documentos, impressos e registros eletrônicos relativos 
ao imposto; 
VII - a manutenção, junto à repartição fiscal, de informações cadastrais atualizadas relativas a imóvel, estabelecimento, 

proprietário, possuidor, titular, sócios ou diretores; 
VIII  - a apresentação de declarações acessórias enviadas a outras entidades, tributárias ou não, desde que pertinentes à apuração 

do tributo sob fiscalização; 
IX  - comportar-se de acordo com a boa-fé, cooperando com a Administração Tributária nas fiscalizações e processos 
administrativos próprios ou de terceiros, assim como informando à Administração Tributária fatos e comportamentos de terceiros que 

envolvam sonegação fiscal ou desequilíbrio da concorrência. 
 

§ 1º - A adesão e uso do domicílio eletrônico do contribuinte, DeC, será obrigatório para o contribuinte.  
 

§ 2º - Além das consequências previstas na legislação tributária municipal, as infrações tributárias cometidas pelos contribuintes 

poderão caracterizar crime contra a ordem tributária, nos termos da Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1.990.  
 

Art. 7º - Os direitos, garantias e obrigações previstos nesta lei não excluem outros decorrentes de tratados ou convenções, da legislação 
ordinária e complementar, de regulamentos ou outros atos normativos expedidos pelas autoridades competentes, bem como os que 
derivem da analogia e dos princípios gerais do direito. 

 
 

CAPÍTULO III 
 

DOS DEVERES DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 

 
Art. 8º - A Administração Tributária Municipal atuará em obediência aos princípios da segurança jurídica, proporcionalidade, razoabilidade, 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, interesse público, eficiência e motivação dos atos administrativos. 
 
Parágrafo único - A Administração Tributária Municipal é atividade essencial ao funcionamento do Município, exercida por servidores de 

carreiras específicas, e deverá receber recursos prioritários para a realização de suas atividades.  
 

Art. 9º - São deveres da Administração Tributária Municipal: 
I - imprimir ao Departamento de Fiscalização Tributária planos de trabalho focados no combate à evasão e à inadimplência 
tributária, bem como no incremento sustentável da arrecadação tributária, priorizando atividades que possuem notória capacidade 

contributiva e situações que acarretem desequilíbrio na concorrência, delegando-se às divisões de apoio os processos e 
procedimentos meramente burocráticos, operacionais e/ou de menor expressão econômico-financeira; 

II - aplicar a fiscalização orientadora antes de toda e qualquer ação fiscal, inclusive no âmbito do regime tributário especial do  
Simples Nacional, criado pela Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, consistindo tal sistemática em 
conceder ao contribuinte a possibilidade de corrigir obrigação tributária sem a aplicação de penalidades no prazo de 90 (noventa) 

dias após a ciência da notificação prévia para autorregularização, salvo a regular incidência de correção monetária, multa e juros 
de mora aplicáveis à mera inadimplência, conforme determinado pela legislação municipal; 

III  - garantir ao Agente Fiscal a lavratura de auto de infração sem qualquer ingerência ou autorização da chefia ou de qualquer 
agente político, desde que respeitados os limites da ordem de serviço atribuída; 
IV  - liberar certidão positiva de débito com efeito de negativa ao contribuinte, ainda que dela conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa; 
V  - incentivar e disponibilizar ferramentas exclusivamente eletrônicas para o cadastramento fiscal, alterações e encerramentos, 
emissão de documentos e guias, tramitação de processos administrativos tributários e demais atos relativos ao cumprimento de 

obrigações tributárias perante o Fisco Municipal; 
VI -aceitar o cadastramento fiscal independentemente da emissão do alvará de licença para funcionamento; 

VII - simplificar a apuração do pagamento de créditos tributários: 
 

a) propiciando aos contribuintes a quitação do débito, mediante a apresentação dos comprovantes de pagamento e/ou 

documentação alternativa com indício de quitação do débito para a sua homologação, NOS CASOS EM QUE CONSTAR 
EM ABERTO AS PARCELAS DAS DÍVIDAS APURADAS; 

 
b) não exigindo novas declarações acessórias que possam ser supridas por obrigações acessórias já cumpridas perante 
outros órgãos, desde que a Administração Tributária Municipal possa obter essas informações de forma rápida e mediante 

intimação do próprio contribuinte. 
VIII  - em caso de mudança de interpretação e aplicação da legislação tributária ou da jurisprudência, o novo critério jurídico 
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somente poderá ser adotado para os fatos geradores ocorridos posteriormente à sua introdução; 
IX  -admitir a participação de entidade de classe ou econômica nas causas tributárias queenvolvam relevante questão de 
direito e de repercussão social, com ou sem repetição emmúltiplosprocessos,nacondição deamicuscuriae oucomo parte no 

processo; 
X - manter permanentemente plantão fiscal eletrônico, pela internet e/ou telefone, para que o contribuinte possa sanar 

rapidamente dúvidas relativas à matéria tributária municipal; 
XI – realizar frequentes campanhas de educação fiscal,voltadas à cobrança do crédito tributário, ao combate da sonegação 
fiscal, e à aplicação e interpretação da legislaçãotributária; 

XII -manter e disponibilizar toda a legislação tributária na rede mundial de computadores(Internet) de forma consolidada e de 
fácil acesso; 

XIII  -cobrar com rapidez e eficiência os seus créditos tributários, valendo-se dos seguintescritérios,dentre outros: 
 

a)utilização de meios extrajudiciais de cobrança, inclusive o protesto extrajudicial dacertidão da dívida ativa;  

b)priorizaçãoemaiorintensificaçãonacobrançadegrandesdevedores; 
c) realização de campanhas periódicas para a regularização dos débitos tributários,inclusive com a convocação dos 

contribuintes devedores para lhes apresentar as opções de parcelamento e os riscos inerentes à cobrança judicial do 
crédito tributário; 
d)propositura da execução fiscal no prazo máximo de 30 meses após a inscrição dodébito em dívida ativa, sem prejuízo 

do prazo prescricional disposto no CódigoTributário Nacional–Lei Federal nº5.172, de 25de outubrode1.966; 
e)uso obrigatório da compensação como forma de extinção da obrigação tributária,relativamente aos contribuintes 

devedores que possuam créditos para com a FazendaMunicipal. 
f) notificar os contribuintes com inconsistências detectadas para autorregularização no prazo de 90 (noventa) dias após a  
ciência sem a aplicação de penalidades, salvo a regular incidência de correção monetária, multa e juros de mora aplicáveis 

à mera inadimplência; 
XIV  -capacitar e treinar periodicamente os servidores da Administração Tributária Municipal;   

XV  -combater a prática de crimes contra a ordem tributária, definidos na Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1.990, 
mediante representação fiscal para fins criminais. 
 

§ 1º - Após o decurso de 90 (noventa) dias contados da notificação prévia para a regularização prevista no inciso II, o contribuinte  
deverá ser incluído em programação fiscal, em que após a distribuição de ordem de serviço será lavrado Termo de Início de Ação Fiscal 

(TIAF), ficando o contribuinte sujeito à normal autuação, com todas as penalidades dela decorrentes.  
 

§ 2º - A Ordem de Serviço conterá, no mínimo, os seguintes elementos:  

I - a denominação “Ordem de Serviço - OS”;  
II  - a numeração sequencial de identificação e controle por exercício e o respectivo exercício da emissão;  

III  - os dados identificadores do sujeito passivo destinatário da ação fiscal;  
IV  - natureza do procedimento fiscal a ser executado  
V   - os tributos a serem verificados;  

VI - período de competência verificado;  
VII - o objetivo do procedimento fiscal;  

VIII  - nome e matrícula do fiscal de tributos designado;  
IX  - o prazo para execução do procedimento fiscal;  
X  - o local e a data da emissão;  

XI - nome, matrícula e assinatura da autoridade designadora;  
XII - campo para ciência do fiscal. 

 
§ 3º - A ação fiscal terá prazo para sua conclusão de 90 (noventa) dias, contado a partir da abertura da TIAF, podendo ser 

prorrogada por igual período a critério da Administração. 

 
§ 4º - Estão abrangidos pela regra do inciso IV os autos de infração e demais lançamentos cujo prazo para pagamento ainda não 

se expiraram. 
 

§ 5º - A notificação do contribuinte para auto regularização, após inconsistência detectada em sistema de inteligência fiscal, 

poderá ser realizada por qualquer servidor lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, desde que autorizado pela chefia 
imediata, pelo subsecretário da pasta ou secretário. 

 
§ 6º - Para fins de atendimento ao disposto no inciso XIII, serão tomadas as seguintes providências, dentre outras:  

I - efetivação do protesto extrajudicial das certidões de dívida ativa e/ou da inscrição dos devedores em órgãos de proteção ao 

crédito; 
II - criação de órgãos específicos para a cobrança de grandes devedores e para a gestão dos cadastros mobiliário, imobiliário e 
de pessoas; 

III  - implantação de programa eletrônico de cobrança administrativa permanente e constante; 
IV  - exclusão anual das ME/EPP do regime tributário do Simples Nacional, regido pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2.006, caso possuam débitos tributários junto à Fazenda Municipal. 
 

§ 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a não ajuizar créditos fiscais de qualquer natureza, tributários ou não, cujos montantes 

sejam inferiores aos dos respectivos custos da cobrança que deverão ser previstas em decreto municipal.  
 

§ 8º - Para fins de aplicação do disposto no parágrafo anterior, considerar-se-á a somatória de todos os créditos que a Fazenda 
Municipal possua em relação a um mesmo devedor, dentro do prazo prescricional, e desde que dotados de exigibilidade.  
 

§ 9º - A exigência do inciso XIV será atendida, dentre outras formas, pela criação de programas permanentes de treinamentos 
voltados à tributação municipal, que deverão contemplar todos os servidores lotados na Administração Tributária Municipal.  
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§ 10 - A representação a que alude o inciso XV, após a confirmação da infração em última instância administrativa de julgamento, 

será elaborada pela chefia do órgão tributário que apurou o ilícito, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da decisão definitiva, 

e posteriormente encaminhada ao Ministério Público Estadual. 
 

CAPÍTULO IV 
 

DO DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CONTRIBUINTE 

 
Art. 10 - O Domicílio Eletrônico do Contribuinte – DeC, criado pelo artigo 20-A da Lei Complementar 001/95 – Código Tributário do Município 

de Queimados, para a comunicação eletrônica entre a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN e o sujeito passivo 
das obrigações tributárias e não tributárias administradas pela SEMFAPLAN, seguirá o disposto nesta lei.  
 

Art. 11 - Considera-se: 
I - DeC: portal de serviços por meio do qual serão disponibilizadas as comunicações eletrônicas da SEMFAPLAN, com acesso 

disponível pelo portal da Prefeitura na internet; 
II  - meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e arquivos digitais; 
III  - transmissão eletrônica: toda forma de comunicação à distância com a utilização de redes de comunicação, preferencialmente 

a internet; 
IV  - Caixa Postal Virtual - CPV: local em que serão disponibilizadas as mensagens encaminhadas pela SEMFAPLAN; 

V  - sujeito passivo: o sujeito eleito pela legislação para o cumprimento da obrigação tributária, podendo ser o próprio contribuinte 
ou terceiro responsável pelo cumprimento das obrigações tributárias e não tributárias, conforme previsto na legislação. 

 

§ 1º - O acesso ao DeC poderá se realizar diretamente no portal da Prefeitura disponível na internet, por meio de acesso a Central 
Eletrônica do Contribuinte - e-CAC - ou por link nos avisos ou comunicações disponibilizadas quando o sujeito passivo acessar qualquer 

um dos sistemas da Prefeitura. 
 
Art. 12 - A SEMFAPLAN utilizará o DeC para: 

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos; 
II - encaminhar notificações e intimações; 

III  - expedir avisos em geral. 
 
Art. 13 - Far-se-á a Ciência ao Sujeito Passivo: 

I - pessoalmente, por servidor competente, conforme determina a legislação, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura 
do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o der ciência; 

II - por via postal ou telegráfica, com prova de recebimento no domicílio do sujeito passivo; 
III  - por meio eletrônico, pelo envio da comunicação para a Caixa Postal Virtual – CPV do sujeito passivo através do Domicílio 
Eletrônico do Contribuinte - DeC, na forma de regulamento do Poder Executivo; 

IV  - por edital, publicado uma única vez no Diário Oficial do Município, na forma da regulamentação do Poder Executivo, quando 
resultar improfícuo um dos meios de intimação previstos nos incisos I a II deste artigo. 

 
§ 1º - Os meios de ciência previstos nos incisos I e II deste artigo não estão sujeitos à ordem de preferência, mas só podem ser 

utilizados quando resultar improfícuo o inciso III ou quando o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o  cadastro fiscal. 

 
§ 2º - Excepcionalmente poderá ser utilizado o meio de ciência do inciso I sem necessidade de utilização prévia da hipótese 

prevista no inciso III, quando ocorrer: 
I - impossibilidade técnica de funcionamento do DeC;  
II - não integração de serviços ao DeC. 

 
§ 3º - Portaria da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento indicará os períodos nos quais fique caracterizada a ocorrência 

do inciso I do § 2º, bem como informará previsão de integração dos serviços ao DeC. 
 
Art. 14 - Para recebimento da comunicação eletrônica por meio do DeC, o sujeito passivo deverá aceitar o termo de uso ao acessar o e -

CAC. 
 

Parágrafo único - O aceite será: 
I - irrevogável e terá prazo de validade indeterminado; 
II - único por pessoa física ou jurídica; 

III  - válido para todos os estabelecimentos com o mesmo número base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive 
para os que tiverem a inscrição no CNPJ concedida após o credenciamento da pessoa jurídica. 
 

Art. 15 - Uma vez aceito o termo de uso, as comunicações da SEMFAPLAN ao sujeito passivo serão realizadas por meio eletrônico, em 
portal próprio, denominado DeC, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial do Município ou o envio por via postal.  

 
Art. 16 - A ciência por meio do DeC será considerada realizada em caráter pessoal, para todos os efeitos legais.  
 

§ 1º - Considera-se a ciência no dia e hora em que o sujeito passivo acessar a mensagem em sua Caixa Postal Virtual – CPV, 
dessa forma dando-se a ciência efetiva do sujeito passivo. 

 
§ 2º - O acesso à mensagem deverá ser realizado no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados do envio da comunicação 

eletrônica para o sujeito passivo, sob pena de ser considerado automaticamente realizado no 1º dia útil após o término deste prazo, dessa 

forma ocorrendo a ciência tácita do sujeito passivo. 
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§ 3º - O simples acesso a CPV não acarreta a ciência efetiva das mensagens não lidas. Para que ocorra a ciência efetiva o sujeito 
passivo deverá além de entrar na CPV clicar na mensagem para que essa seja aberta e visualizado o corpo da mensagem.  
 

§ 4º - O prazo, a que se refere o § 2º deste artigo, será contínuo, excluindo-se, na sua contagem, o dia do envio da comunicação 
e incluindo-se o do vencimento. 

 
§ 5º - Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na repartição em que corra o processo ou deva ser 

praticado o ato. 

 
§ 6º - Se o DeC se tornar indisponível por problemas técnicos, os prazos ficam automaticamente prorrogados para o primeiro dia 

útil seguinte à resolução do problema com expediente normal, mediante publicação de portaria pela Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento indicando o período de indisponibilidade do sistema. 
 

§ 7º - O sistema deverá possibilitar a emissão de documento de comprovação de ciência do sujeito passivo, seja efetiva ou tácita, 
com as seguintes informações: 

I - Número de protocolo da mensagem; 
II - Nome/razão social e CPF/CNPJ do destinatário; 
III  - Assunto da mensagem; 

IV  - Teor da mensagem; 
V  - Data de envio da mensagem; 

VI - Data da ciência efetiva ou tácita do sujeito passivo; 
VII - Nome e CPF/CNPJ do usuário que leu a mensagem; 
VIII  - Indicação do acesso do sujeito passivo ao sistema pela conta Gov.br. 

IX  - Número do processo administrativo, se houver. 
 

Art. 17 - A SEMFAPLAN poderá autorizar o cadastramento de correio eletrônico, e-mail, número de celular, no caso de mensagens do tipo 
short management server – sms ou aplicativo multiplataforma de mensagens instantâneas e chamadas de voz para smartphones. Este 
cadastro terá como finalidade o recebimento de aviso sobre novos documentos presentes na CPV, além de informes, avisos e lembretes 

a critério da Administração Tributária.  
 

§ 1º - O sujeito passivo que adotar o meio de comunicação previsto no caput deste artigo deve observar o seguinte:  
I - o não recebimento de mensagens por meio do e-mail, sms ou aplicativos multiplataforma não podem ser usado como alegação de 
desconhecimento da comunicação oficial postada na CPV; 

II - a tomada de conhecimento de aviso enviado para o e-mail, sms ou aplicativos multiplataforma não substitui a ciência da 
comunicação oficial postada na CPV. 

 
§ 2º - Fica autorizado a disponibilização de avisos ou alertas de mensagens não lidas no DeC, por todos os sistemas utilizados 

pela Prefeitura, sempre que o sujeito passivo entrar no sistema. 

 
§ 3º - Para todos os efeitos, a tomada de conhecimento de avisos ou alertas disponibilizados pelos sistemas não substitui a 

ciência da comunicação oficial postada na CPV nos termos desta legislação. 
 

CAPÍTULO V 

DO SISTEMA DE PROCURAÇÕES ELETRÔNICAS - e-PROCURAÇÃO 
 

Art. 18 - Fica instituído o Sistema de Procurações Eletrônicas - e-Procuração, disponível no portal E-CaC, preferencialmente, que permitirá 
ao sujeito passivo das obrigações tributárias e não tributárias administradas pela SEMFAPLAN outorgar poderes para que terceiro o 
represente, eletronicamente, na comunicação eletrônica junto à SEMFAPLAN, nos termos do § 5º do art. 20-A do Código Tributário do 

Município de Queimados. 
 

Art. 19 - As pessoas físicas ou jurídicas poderão outorgar poderes à pessoa física ou jurídica, por intermédio da e-Procuração, para 
utilização, em nome do outorgante, mediante a utilização da autenticação via conta Gov.br, dos serviços disponíveis em link  a ser 
publicado no sítio da Prefeitura Municipal de Queimados. 

 
§ 1º - A e-Procuração de que trata o caput será emitida com prazo de validade de 05 (cinco) anos, salvo se for fixado prazo menor 

pelo outorgante. 
 

§ 2º - É permitido o substabelecimento da e-Procuração, nos termos da procuração principal a, no máximo, 05 (cinco) pessoas 

físicas. 
 

§3º- A e-Procuração só é válida para as operações eletrônicas, não substituindo as procurações existentes junto à SEMFAPLAN. 

 
§4º- A outorga de poderes por intermédio da e-Procuração será válida para todos os estabelecimentos com o mesmo número 

base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive para os que tiverem a inscrição no CNPJ concedida após o 
credenciamento da pessoa jurídica, não podendo ser concedida individualmente para um ou alguns estabelecimentos do sujeito passivo.  
 

Art. 20 - A outorga da e-Procuração será realizada eletronicamente através do Sistema de Procurações Eletrônicas - e-Procuração 
independente de aceite, podendo o outorgado cancelar a procuração recebida a qualquer momento utilizando o referido sistema.  

 
Art. 21 - Para os fins deste capítulo, considera-se: 

I - outorgante: pessoa física ou jurídica que delega poderes para que terceiro a represente eletronicamente, junto à SEMFAPLAN; 

II - outorgado: pessoa física ou jurídica que recebe a delegação de poder do outorgante para comunicar-se eletronicamente em seu 
nome. 
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CAPÍTULO VI 

 

DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO – e-CAC 
 

Art. 22 - A CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO (e-CAC) é um canal de prestação de serviços digitais da SEMFAPLAN, disponível 
no portal da Prefeitura Municipal na internet, regido pelas seguintes normas de acesso:  

I - Quando do primeiro acesso a e-CAC, o contribuinte ou responsável deverá tomar conhecimento das regras de utilização do 

sistema, as quais serão apresentadas no Termo de Aceitação e Política de Privacidade; 
II - Conta Gov.br, o mecanismo de acesso digital único aos serviços do e-CAC, nos termos do inciso II do caput do art. 3º do 

Decreto Federal nº 8.936, de 19 de dezembro de 2016; 
III  - Identidade Digital Prata, definida no inciso II do § 1º do art. 1º da Portaria SEDGGME nº 2.154, de 23 de fevereiro de 2021;  
IV  - Identidade Digital Ouro, definida no inciso III do § 1º do art. 1º da Portaria SEDGGME nº 2.154, de 2021; e  

V  - procuração digital, a procuração emitida por meio eletrônico, a qual permite a uma pessoa física ou jurídica outorgar poderes 
para que um terceiro acesse os serviços do e-CAC em seu nome, inclusive os que exibem e transacionam informações protegidas 

por sigilo fiscal. 
 

CAPÍTULO VII 

 
DO ACESSO AO e-CAC 

 
Art. 23 - Observado o disposto no Capítulo VI, o acesso a e-CAC será realizado mediante autenticação por meio da conta Gov.br, com 
Identidade Digital Prata ou Identidade Digital Ouro. 

 
Parágrafo único - O acesso aos serviços relativos à pessoa jurídica será efetuado pela pessoa física:  

I - Legalmente habilitada mediante procuração digital; 
II - Representante da pessoa jurídica, responsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); ou 
III - Com utilização de certificado digital da pessoa jurídica (e-CNPJ). 

 
Art. 24 - Não será permitida a utilização do e-CAC se, no momento do acesso: 

 I - For inválida ou se encontrar na situação cadastral cancelada ou nula: 
 a) a inscrição no CNPJ; ou 

 b) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da pessoa física ou do representante da pessoa jurídica, responsável 

perante o CNPJ; ou 
 

 II - For utilizado certificado digital por meio da conta Gov.br e: 
 a) a situação no CPF for a de titular falecido; ou 

b) o número de inscrição no CPF do responsável registrado no e-CNPJ não corresponder ao do representante legal, 

responsável pela pessoa jurídica no CNPJ. 
 

Art. 25 - Caberá ao titular da conta Gov.br ou a seu procurador legalmente habilitado:  
I - A responsabilidade por todos os atos praticados perante a SEMFAPLAN com a utilização da referida conta;  
II - Adotar as medidas necessárias para garantir a guarda e o sigilo das suas credenciais de acesso à conta Gov.br; e  

III - Informar, imediatamente, usos ou tentativas de uso indevidos da sua conta ao órgão responsável pela administração desta. 
 

CAPÍTULO VIII 
 

DO ACESSO A e-CAC POR REPRESENTAÇÃO 

 
Art. 26 - A habilitação para acesso aos serviços disponíveis na e-CAC por meio de procuração digital será realizada pelo titular da conta 

Gov.br ao acessar o sistema e aceitar o termo de uso. 
 
Art. 27 - A procuração digital deverá: 

I - Estabelecer, com exatidão, os serviços outorgados; e  
II - Ter prazo de validade de até 05 (cinco) anos, salvo se fixado prazo menor pelo outorgante.  

 
Art. 28 - O acesso ao serviço "Processos Digitais" na e-CAC permite a outorga de poderes para representar o outorgante perante a SMF 
no cumprimento de formalidades relacionadas a processos digitais, hipótese em que o procurador poderá formalizar novos processos, 

peticionar, impugnar, desistir, juntar documentos em formato digital, assinar digitalmente e praticar demais atos necessários  ao 
desenvolvimento válido e regular de processos digitais da SMF. 
 

§ 1º - A representação a que se refere o caput compreende também a assinatura em documentos digitais que compõem processo 
digital ou em documentos digitais juntados pelo representante que tenham previsão de assinatura de ciência ou notificação.  

 
§ 2º - A opção "Restringir Procuração", disponível no serviço "Processos Digitais", limitará a atuação do outorgado aos 

processos digitais indicados. 

 
Art. 29 - A procuração digital será emitida e cancelada exclusivamente na internet.  

 
Parágrafo único - No caso de alteração do ato constitutivo de pessoa jurídica que enseje a revogação de poderes outorgados por meio de 
procuração digital, o cancelamento desta deverá ser efetuado pelo responsável legal da pessoa jurídica.  
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CAPÍTULO IX 
 

DO PERÍODO DE IMPLANTAÇÃO 

 
Art. 30 - Durante a implantação com finalidade do uso exclusivo da conta Gov.br, o acesso a serviços da e-CAC ficará disponível para uso 

facultativo dos contribuintes. 
 

§ 1º - Após o prazo de implantação, todos os sistemas municipais passarão a ser acessados pelo e-CAC. 

 
§ 2º - O período de implantação será de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta norma, podendo ser prorrogado a 

critério da SEMFAPLAN, que fará ampla divulgação pelo portal da Prefeitura. 
 

CAPÍTULO X 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 31 - Caberá à Prefeitura Municipal de Queimados consolidar anualmente a legislação tributária do Município, através de decreto 
expedido pelo Prefeito Municipal, que deverá ser disponibilizado no site da Prefeitura.  

 
Parágrafo único - Em caso de inobservância do caput deste artigo pela Prefeitura Municipal de Queimados, não será aplicada multa punitiva 

contra contribuinte que tenha adotado interpretação diversa da posição da Administração Tributária Municipal, salvo em casos 
inequívocos e comprovados de sonegação fiscal. 
 

Art. 32 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº105 (PRIMEIRA VOTAÇÃO) 
Autor: Ver. Poder Executivo 
Assunto: “Altera a lei complementar N° 001/95, de 29 de Dezembro de 1995, que dispõe sobre o código tributário do Município de Queimados, 

para incluir o domicílio eletrônico do contribuinte (DEC) E demais disposições’’. 
 

Art. 1º - Altera a Lei Complementar nº 001/95, de 29 de dezembro de 1995, que institui o Código Tributário de Queimados, que passa a 
vigorar com as alterações constantes da presente Lei Complementar. 
 

Art. 2º - Inclui o Art. 20-A e o Art. 20-B ao Código Tributário do Município de Queimados com as seguintes redações: 
“Art. 20-A - Fica instituído o Domicílio Eletrônico do Contribuinte (DeC), regulamentado por decreto, para a comunicação eletrônica entre 

a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento (SEMFAPLAN) e o sujeito passivo das obrigações tributárias e não tributárias 
administradas pela SEMFAPLAN. 
§ 1º - O Domicílio Eletrônico do Contribuinte (DeC) é um ambiente virtual autenticado com a conta Gov.br, que proverá um meio de 

comunicação para envio de mensagens da Administração para o sujeito passivo. 
§ 2º - A comunicação dar-se-á por meio de acesso à Caixa Postal Virtual (CPV), que é a unidade de comunicação do Domicílio Eletrônico 

do Contribuinte (DeC). 
§ 3º - Será atribuída uma única Caixa Postal Virtual (CPV) por inscrição municipal, à qual o município poderá encaminhar mensagens 

eletrônicas para contribuintes do cadastro mobiliário ou imobiliário. 

§ 4º - O acesso e utilização de qualquer disponibilidade do DeC via conta Gov.br requer nível prata ou ouro da referida conta. 
§ 5º - O acesso e utilização de qualquer disponibilidade do DeC poderá ser realizada por representante, determinado outorgado, através 

de procuração eletrônica emitida por sistema municipal, denominado e-Procuração, regulamentado por decreto. 
 

Art. 20-B - O DeC será utilizado para:  

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos;  
II - encaminhar notificações e intimações; e  

III - expedir avisos em geral.  
Parágrafo único - A forma como será realizada a ciência do sujeito passivo seguirá o disposto em lei. 
 

Art. 3º - Inclui os §§ 4º, 5º e 6º ao artigo 127 da Lei Complementar nº 001/95, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 127 - Considera-se iniciado o procedimento fiscal-administrativo: 

I - com a impugnação, pelo sujeito passivo, de lançamento ou ato administrativo dele decorrente; 
II - com a lavratura da notificação preliminar ou a intimação escrita para apresentar livros comerciais ou fiscais e outros documentos 
de interesse para a Fazenda Municipal; 

III - com a lavratura do auto de apreensão; 
IV - com a lavratura de auto de infração; 
V - com qualquer ato escrito de agente do fisco, que caracterize o início do procedimento para apuração de infração fiscal, de 

conhecimento prévio do fiscalizado. 
§ 1º - Considera-se Ação Fiscal, para efeito deste Código, o procedimento indicado no caput deste artigo, exceto o inciso I, desde que haja 

ciência do contribuinte. 
§ 2º - A Ação Fiscal de que trata o parágrafo anterior, após a ciência do contribuinte, deverá ser lançada no sistema de administração 

tributária pelo agente fiscal, para efeito de expedição de certidão, sob pena de responsabilidade funcional. 

§ 3º - Após o registro indicado no parágrafo anterior, o agente fiscal deverá dar ciência à autoridade fiscal, sob pena de responsabilidade 
funcional. 

§ 4º - Sem prejuízo da ação fiscal individual, a notificação prévia para autorregularização constitui exceção ao caput e ao parágraf o 
primeiro, portanto, não iniciando o processo administrativo fiscal e não excluindo a espontaneidade do contribuinte. 

§ 5º - A notificação prévia para autorregularização deverá ser realizada preferencialmente pelo Domicílio Eletrônico do Contribuinte (DeC), 

distribuída individualmente ou em lote, e deverá estabelecer prazo de regularização de até 90 (noventa) dias. 
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§ 6º - A atuação no processo administrativo fiscal é exclusiva do Fiscal de Tributos, sendo necessária ordem de serviço emanada de seu 
superior hierárquico.” 
 

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Projeto de Lei Nº 321/2025 
Autor: Ver. Professor Castelano 
Assunto: “Dispõe sobre a obrigatoriedade da inserção de intérprete da língua brasileira de sinais (libras) em todos os eventos públicos, presenciais 

ou virtuais, realizados pela Prefeitura de Queimados”.  
 

Art. 1º. Todos os eventos públicos oficiais realizados pela Prefeitura, sejam eles presenciais ou virtuais, deverão contar com intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais - LIBRAS, reconhecida pela Lei Federal nº 10.436, de 24 de abril de 2002. 
 

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de cento e oitenta dias. 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Projeto de Lei Nº 355/2025 

Autor: Ver. Branco Vira Virou 
Assunto: “Dispõe sobre a implantação do programa de atenção e proteção às crianças e adolescentes portadores de diabetes mell itus e hipertensão 

na rede pública de ensino, e dá outras providências”. 
 
Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município de Queimados, a Política Municipal de Promoção da Atenção à Saúde de Crianças e Adolescentes 

com Diabetes Mellitus e Hipertensão, destinada aos alunos da rede pública municipal de ensino. 
 

Art. 2º. A política instituída por esta Lei tem como finalidade: 
 

I – contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos alunos com diagnóstico de Diabetes Mellitus e Hipertensão arterial; 

 
II – promover o cuidado integral em ambiente escolar, respeitadas as competências das áreas da saúde e da educação; 

 
III – fomentar ações intersetoriais de promoção da saúde e de prevenção de complicações associadas às doenças crônicas; 

 

IV – estimular a participação ativa da comunidade escolar, especialmente pais ou responsáveis, no acompanhamento da saúde dos 
estudantes. 

 
Art. 3º.Para cumprimento dos objetivos desta Lei, o Poder Executivo poderá adotar medidas que envolvam: 
 

I – a promoção de orientação e acompanhamento educacional voltado aos alunos com as condições mencionadas no art. 1º, em articulação 
com profissionais da saúde e da educação; 

 
II – o estímulo à alimentação adequada e ao controle glicêmico e pressórico, conforme diretrizes nutricionais e médicas específicas; 

 

III – a criação de ambiente escolar seguro e acolhedor, com incentivo à prática de atividades físicas apropriadas; 
 

IV – o encaminhamento, pela rede de ensino, de alunos para acompanhamento médico, nos casos em que houver sinais de alterações 
nos parâmetros de saúde; 

 

V – a realização de campanhas informativas e ações formativas junto aos profissionais da educação, com foco na identificação precoce 
de sinais clínicos relevantes. 

 
Art. 4º.O Poder Executivo poderá firmar convênios, parcerias ou termos de cooperação com instituições públicas ou privadas, inclusive com unidades 
de saúde, hospitais e clínicas especializadas, com vistas ao apoio técnico, clínico ou operacional para a execução da política pública de que trata 

esta Lei. 
 

Art. 5º.As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, e 
dependerão da regulamentação a ser feita pelo Poder Executivo. 
 

Art. 6º.A política pública prevista nesta Lei poderá ser acompanhada por instância consultiva, a ser instituída por ato do Poder Executivo, com a 
participação de representantes das áreas de saúde, educação e sociedade civil, com vistas à sua avaliação e aperfeiçoamento. 
 

Art. 7º.Será assegurado, sempre que possível, o fornecimento de informações aos pais ou responsáveis dos alunos com Diabetes Mellitus ou 
Hipertensão, com vistas à sua participação ativa no acompanhamento da saúde dos filhos. 

 
Art. 8º.A execução das ações previstas nesta Lei observará a legislação orçamentária vigente e estará condicionada à existência de do tação 
específica e disponibilidade financeira do Município. 

 
Art. 9º.O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, para garantir sua plena execução, observada a competência administrativa e os 

limites orçamentários do município. 
 
Art. 10º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Projeto de Lei Nº 356/2025 
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Autor: Ver. Paulinho Bernardo 
Assunto: “Dispõe sobre a proibição de armazenamento e venda de determinados materiais metálicos no Município de Queimados, com objetivo de 
coibir furtos de peças públicas e privadas e dá outras providências”. 

 
Art. 1º Fica proibido, no âmbito do município de Queimados, o armazenamento e a comercialização de materiais metálicos que possam ser 

provenientes de furto, tais como tampas de bueiros, placas de sinalização, cabos de energia e outros itens de uso público. 
 
Art. 2º Os estabelecimentos que comercializem materiais metálicos deverão:  

 
I - manter registro detalhado da origem dos materiais adquiridos e vendidos; 

II - Disponibilizar o registro para fiscalização pelos órgãos municipais competentes, sempre que solicitado. 
 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, estabelecendo os procedimentos para fiscalização, cri térios de 

aplicação das penalidades e valores das multas. 
 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Projeto de Lei Nº 358/2025 

Autor: Ver. Paulinho Tudo A Ver 
Assunto: “Dispõe sobre a inclusão no calendário oficial de eventos do Município de Queimados “A Semana do Empreendedorismo Feminino” e dá 

outras providências”. 
 
Art. 1º Fica instituída, no Município de Queimados, a *"Semana do Empreendedorismo Feminino", a ser comemorada, anualmente, na semana que 

compreender o dia *19 de novembro*, data reconhecida internacionalmente como o Dia Mundial do Empreendedorismo Feminino.   
 

Art. 2º A Semana do Empreendedorismo Feminino terá como objetivo:   
 

I – Promover debates, palestras, workshops e atividades que incentivem e valorizem o empreendedorismo feminino no município;   

II – Estimular a capacitação de mulheres empreendedoras e o desenvolvimento de seus negócios;   
III – Divulgar histórias de sucesso de mulheres empreendedoras, incentivando outras a seguirem esse caminho;   

IV – Estabelecer parcerias com instituições públicas, privadas e do terceiro setor para fomentar ações de apoio ao empreendedorismo 
feminino;   
V – Sensibilizar a sociedade sobre a importância do fortalecimento do papel da mulher no mercado de trabalho e na economia local.   

 
Art. 3º A programação da Semana do Empreendedorismo Feminino será organizada pelo Poder Executivo, podendo contar com o apoio de 

associações, entidades de classe, universidades, empresas e demais instituições que promovam ações voltadas ao tema.   
 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.   

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 017/2025 
Autor: Ver. Branco Vira Virou 

Assunto: “Outorga Titulo honorífico de Cidadão Queimadense ao Ilmo. Sr. Matheus Arruda Pompeu - Pastor”. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 018/2025 
Autor: Ver. Branco Vira Virou 
Assunto: “Outorga Titulo honorífico de Cidadão Queimadense a Ilma. Sra. Maria Betania Pessoa de Paiva- Secretária Municipal de Saúde”. 

 
REQUERIMENTO 534/2025 

Autor: Ver. Paulinho Bernardo 
Assunto: “Concessão de Medalha Gov. Leonel de Moura Brizola aos Ilmos. Srs.: Eduardo da Conceição Lourenço – 1º Sargento 81456, Carlos Luis 
Torres Correia - 3º Sargento 98221”. 

 
REQUERIMENTO 535/2025 

Autor: Ver. Paulinho Bernardo 
Assunto: “Concessão de Moção de aplausos ao Ilmos. Srs.: Leandro Salimes Rianelli  (subtenente), Gabriel De Souza Sá Filho (1º sargento), Eduardo 
Dos Santos Freitas (soldado), Diogo Oliveira Costa Vilela (soldado), Thiago Souza Da Silva (3º sargento), Leandro Da Silva Couto (3º sargento), 

Aldair José Dias (2º sargento), Renato Santos De Souza (cabo), Leonardo Ferreiro Caeres (soldado), Eduardo da Conceição Lourenço (3º Sargento), 
Carlos Luis Torres Correia (3º sargento)”. 
 

Queimados,15 de abril de 2025 
 

 
THOMAS JEFFERSON ALVES 

Presidente da Câmara Municipal de Queimados 

____________________________________________________________________________________________________ 
 

DECRETO LEGISLATIVO N°582/2025, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 
AUTOR: FRANÇOIS DE OLIVEIRA FREITAS 
 

“Outorga Título Honorífico de Cidadão Queimadense a Ilma. Sra. CRISTIANE DA CONCEIÇÃO CASTELO KAIZER – PRIMEIRA DAMA DA 
CIDADE DE QUEIMADOS” 
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A Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, 
DECRETA: 

 

Art.1° - Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Queimadense a Ilma. Sra. CRISTIANE DA CONCEIÇÃO CASTELO KAIZER – PRIMEIRA 
DAMA DA CIDADE DE QUEIMADOS, conforme dispõe o inciso XXI, artigo 40 da Lei Orgânica Municipal. 

Art.2° - A Câmara Municipal de Queimados expedirá diploma referente a esta presente outorga, a ser entregue ao agraciado. 
Art.3° - A Mesa Diretora da Câmara marcará Sessão Solene para entrega do certificado de Título de Cidadão Queimadense. 
Art.4° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
THOMAS JEFFERSON ALVES 

Presidente 
________________________________________________________________________________________________ 

 

DECRETO LEGISLATIVO N°583/2025, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 
AUTOR: FRANÇOIS DE OLIVEIRA FREITAS 

 
“Outorga Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Ilmo. Sr. LEANDRO PALLOS DE MELLO” 
 

A Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, 
DECRETA: 

 
Art.1° - Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Ilmo. Sr. LEANDRO PALLOS DE MELLO, conforme dispõe o inciso XXI, 
artigo 40 da Lei Orgânica Municipal. 

Art.2° - A Câmara Municipal de Queimados expedirá diploma referente a esta presente outorga, a ser entregue ao agraciado. 
Art.3° - A Mesa Diretora da Câmara marcará Sessão Solene para entrega do certificado de Título de Cidadão Queimadense. 

Art.4° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

THOMAS JEFFERSON ALVES 

Presidente 
___________________________________________________________________________________________________ 

 
DECRETO LEGISLATIVO N°584/2025, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 
AUTOR: FRANÇOIS DE OLIVEIRA FREITAS 

 
“Outorga Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Ilmo. Sr. JOSIAS DE OLIVEIRA PEIXOTO JÚNIOR” 

 
A Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, 

DECRETA: 

 
Art.1° - Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Ilmo. Sr. JOSIAS DE OLIVEIRA PEIXOTO JÚNIOR, conforme dispõe o 

inciso XXI, artigo 40 da Lei Orgânica Municipal. 
Art.2° - A Câmara Municipal de Queimados expedirá diploma referente a esta presente outorga, a ser entregue ao agraciado. 
Art.3° - A Mesa Diretora da Câmara marcará Sessão Solene para entrega do certificado de Título de Cidadão Queimadense. 

Art.4° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

THOMAS JEFFERSON ALVES 
Presidente 

__________________________________________________________________________________________________ 

 
REQUERIMENTO N°530/2025 DE 15 DE ABRIL DE 2025 

AUTOR: VER. PAULO BERNARDO DA SILVA JUNIOR 
     

CONCESSÃO DA MEDALHA GOV LEONEL DE MOURA BRIZOLA 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 15ª Sessão Ordinária, APROVOU o seguinte 

REQUERIMENTO: 
 
A concessão da MEDALHA GOV LEONEL DE MOURA BRIZOLA, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, ao Ilmos. 

Srs.:  
 

Leandro Salimes Rianelli (SUBTENENTE – PMRJ RG 64.690), Gabriel De Souza Sá Filho (1º SGT – PMRJ RG 74.692), Eduardo Dos Santos Freitas 

(SD – PMRJ RG 109.348), Diogo Oliveira Costa Vilela (SD – PMRJ RG 108.018), Thiago Souza Da Silva (3º SGT – PMRJ RG 88.802), Leandro Da 
Silva Couto (3º SGT – PMRJ RG 95.031), Aldair José Dias (2º SGT – PMRJ RG 83.075), Renato Santos De Souza (CABO – PMRJ RG 100.608), 

Leonardo Ferreiro Caeres (SD – PMRJ RG 108.816), Carlos Luis Torres Correia (3º SGT – PMRJ RG 98.221) 
 

THOMAS JEFFERSON ALVES 

Presidente da Câmara Municipal de Queimados 
__________________________________________________________________________________________________ 

 
REQUERIMENTO N°531/2025 DE 15 DE ABRIL DE 2025 
AUTOR: VER. WILSON ESPERIDIÃO PIMENTA SAMPAIO 

 
CONCESSÃO DA MEDALHA GOV LEONEL DE MOURA BRIZOLA 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 15ª Sessão Ordinária, APROVOU o seguinte 
REQUERIMENTO: 

 
A concessão da MEDALHA GOV LEONEL DE MOURA BRIZOLA, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, ao Ilmo. 

Sr.:  
 

MAJOR PMRJ CARLOS EDUARDO ÁVILA HONOROTO – RG 84.591 

 
THOMAS JEFFERSON ALVES 

Presidente da Câmara Municipal de Queimados 
__________________________________________________________________________________________________ 

 

REQUERIMENTO N°532/2025 DE 15 DE ABRIL DE 2025 
AUTOR: VER. WILSON ESPERIDIÃO PIMENTA SAMPAIO 

 
CONCESSÃO DA MEDALHA GOV LEONEL DE MOURA BRIZOLA 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 15ª Sessão Ordinária, APROVOU o seguinte 
REQUERIMENTO: 

 
A concessão da MEDALHA GOV LEONEL DE MOURA BRIZOLA, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, ao Ilmo. 
Sr.:  

 
3º SGT PMRJ THIAGO EDUARDO BASTOS DE SOUZA – RG 94.688 

 
THOMAS JEFFERSON ALVES 

Presidente da Câmara Municipal de Queimados 

__________________________________________________________________________________________________ 
 

REQUERIMENTO N°533/2025 DE 15 DE ABRIL DE 2025 
AUTOR: VER. WILSON ESPERIDIÃO PIMENTA SAMPAIO 
     

CONCESSÃO DA MOÇÃO DE APLAUSOS 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 15ª Sessão Ordinária, APROVOU o seguinte 
REQUERIMENTO: 
 

A concessão da MOÇÃO DE APLAUSOS, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, ao Ilmo. Sr.:  
 

WILSON BARBOSA DANTAS (SD PMRJ -  RG 109.128). 
JOSEMBERG SOARES DA SILVA (SD PMRJ – 111.051). 

CARLOS EDUARDO DELFIM TIBCHERANY (SD PMRJ – 111.081). 

 
THOMAS JEFFERSON ALVES 

Presidente da Câmara Municipal de Queimados 
______________________________________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 069/CM/2025.   

 

“Designa servidor para responder interinamente pela função de Redator de Atas no âmbito da Câmara 
Municipal de Queimados. ” 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos serviços administrativos no período de férias da servidora responsável pelas atividades de 

redação de atas; 

CONSIDERANDO o afastamento da servidora Michele dos Santos Rocha, no período de 1º a 14 de abril de 2025, por motivo de gozo de férias 
regulamentares, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora Eliete Pereira de Lima da Silva, matrícula 1520, ocupante do cargo de Assessor de Procuradoria, para responder, em 

caráter interino, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus adicional para esta Câmara Municipal, pela função de Redator de Atas, durante o 
período de 1º a 14 de abril de 2025. 

 

Art. 2º A presente designação tem por finalidade garantir a regularização funcional e a continuidade dos trabalhos legislativos no âmbito desta Casa. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

THOMAS JEFFERSON ALVES 

PRESIDENTE 
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Avisos, Editais e Notificações 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°90004/2025 

 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para abastecimento dos dispositivos de saúde mental CAPS, CAPSI, RT 1, RT 2, RT 
3, RT 4, Núcleo Álcool e outras Drogas em transição para CAPS AD, para preparo de lanches e refeições dos usuários desses 
serviços, destinado à Secretaria Municipal de Saúde de Queimados nas unidades do Departamento de Saúde mental, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2640/2024-E 

RETIRADA DO EDITAL: www.queimados.rj.gov.br, www.comprasgovernamentais.gov.br ou Secretaria Municipal de Saúde de 
Queimados, Avenida Vereador Marinho Hemetério de Oliveira,1170 – Vila Pacaembu – CEP:26.323.292– Centro, das 09:00 às 
16:00 horas, mediante à entrega de uma resma de papel A4 e carimbo contendo o CNPJ da Empresa.  

DATA / HORA: 02/05/2025 às 10:00 horas.  
Obs. Havendo divergência entre descrição do item, unidade de fornecimento e demais no ComprasNet e a do edital, prevalecerá a 
do edital. 

  

Marcos Felipe Souza de Lima 

Pregoeiro 
 


